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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
lã CÂMARJl. [IE JULGAMENTO DO CRT

RESOLUÇÃO:N°~/2012
124a SESSÃO ORDINÁRIA DE 08/08/2012
PROCESSO: N° 1;:3S05/2010 AUTO DE INFRAÇAO N° 2/2010.124.5.t
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTANCIA
RECORRIDO: MARU COMERCIO DE PESCADOS E ALIMENTOS
AUTUANTE: CARLOS ALEBERTO MENEZES DE FARIAS
CONSELHEIRA RELATORA: ALE){ANDRE MENDES DE S()USA

EMENTA: ICMS - RECEBER MERCADORIA
COM NOTA FISCAL SEM APOSIÇÃO DO
SELO FISCAL DE TRANSITO - Contribuinte é
acusado pelü Fiscü estadual de adquirir
lYlercadorias ao:::obertadasde do)cl.1rüentosfiscais
sen1 ap()siçào do selü fiscal de transito) por
ocasiãü das entradas em território cearense.
Aute. de Infração julgadü NULO, vez que o
agente fiscal nEtüdispunha de autorização I)ara
pratica dü ato), üu seja, ine:xiste no case. a
devida Ordem de Serviçü designando servidor
para proceder .::;ün1açàü fiscal, cüntrariando::. I)

que dispôe () art. 820 do Decrdo) n° 24.,sf.9/97,
c/c art. 91, ~ 2° da Lei n° 12.670/96 e o art.
31, ~ 1° do) Decreto n° 24.S69/97. Nulidade
declarada nüs tern1üS do art. S3 do) Decreto
25.468/99. Recursos Oficial e Vüluntário
cünheddos, dandü proVü11entü a arl1büs.
Dedsàü pür unanünidade de Vütüs.

IRELATÓRIO

O Auto de Infração bvradü contra a elYlpreSaadrüEt identifio:::adapossui
(I seguinte relato:

((Entregc17~ tranSpü1t(17~ r2cébé1~ e.stücClr .)H c1ep,]sitar mercadoria
Q.-:x)mpanhada de clücu1ílento fiscal sem -sele, fisccll de transito.



atividade
9. SEFAZ

Constatamos l]1Ié: t1 21í1pre.30 Clutuada recebeu mercadorias cc,nstantes
nüs dücumentü-s Jisc:câ-s..c.:mfü77ne l-Jkmilhct anexa, sem estarem. a]Jc,stos
os deviâüs selos fiscais de transito. pür üco.sitio da]XlssClq8m no 10 Posto
Fiscal de fmnteÍln deste Estadü) rw l'olor de R$ :2.81:2.011,69.
infúnHaçaü cü1í1plementar anexo. "

o Autuante apüntou (;011K,dispüsitivüs infringidos üs arts. 153, 155,
157 e 1S9, tüdüs do Decrl::tü n° ~-L5ó9 /9": \:; '::;')1'[1Üpenalidade sug,::re a
Pl0=-~-1's1"=1'1-'=l-t 1"':> l'l1.~l'-'-111.=11"1'1=-'::"11'" -1-=L=-J'1,0 Ir, f'"7()/C,(=. =lt=-1°.-:1.-.L,.' _~l f_ ••.... l . ....-'--', ,__ ~,_, :t t..l Ct..l 1, C __l C.. 1 - • -', - - -' 'I I.-L C elC a-

pda Lei n° 13.418/03.

Nas InfüITúa.;.:.es Cü1Y1plernentar ao autü de infra.;àü (ils.03) ü .SI.gente
fis,::'ül r.:-lüdona todos os docurnentüs C11•.11:: serviraríl e\.:' base para
lavratura do auto de infra.;áo.

Ten1.pestivamente (;ontl"ibuinte apresenta impugnação a.) feito fiscal as
il "1/-" ..' 1 . t "s .. j-t o:.:...,argu1nc () .) segu1rl'e, elY1slntese:

.J AI'::ga que era do fornecl::dür a inc-un'11:l\~n.='iade transpürtar as
lY1ercadorias, cabendü a este a c,bri'~'a.;ãü de passar 11..)8Postos
Fiscais e1o:-fronteirEt e apo:.ro l"o::spe.:tivüselo;

./ AIo.::ganão .::sta übrigadü a r.:-,::;olhero in1p,')stü 9.nt,::dpado~ pela
interpretaçáü dü art. 1~3, dEI.Lei n° 1~.670 /96;

.J Que e. Fisc-ü 11.9.0 teve pn:-juí::ü stlgul11 na sua
arrecadat,:,ria, uríla ve::: que 9. irnpugnanto:: apr,::s,:-ntüu
todas as ekcl9.ra,~ôes ref,::n:;ntes ao p\::ríüdü fis,::;ali::ado;

.J Reclama quo::a multa aplic'3,c1:::1.é desproporcional e que há veda.~ào
ao confisco;

./ Rf;quer aü final a imprc ..::;,:-dênciado Auto de Infra.;áo .

.J As lls. 113 a 11.5 cüntribuinte f8.3um adendü a p,::ça impugnat6ria
alegando preliminar .:1e nulidade dü autü de infra.;ãü, por
inübservância ao:.art 3:::., Í11.cÍsüXII de. Dô:::retü nÜ ~SA68/99~ pelo
fato do:. agente fis(;::t1náo t,:-r espedficadü a Base clt:: .:akulo,
ücasionando viülaçà,) ao pre.:eito nülTnativü citado .

.Julgadür Singular após analisar I)S argumentos :::t1Jres,::ntac1o::,spela
defesa pugna pela Pardal Proc,::déncia do f,::ito fiscal em decü1Tência da
reduçàü da base ele calculo. Salienta que () ICMS antecipadü deve ser
cübrado restringindü-se ao valür resultante da dif.::r,::n,;aentro:-ti. alíquota
interna e ü ir1'1postod.::stac-adü no:.doc;urnento fis.:al d,:; üriQ'elTI.

Insatisfeito c'ürn a decis9.Ü cündenatória proferida ':-11'11a Instància O

cüntribuint,:: interpõe R,::cursü Vüluntario as fls. 1:30/ 149, reitera tüdüs
os argumentüs apr,:-sentac1üs na pe.::;aimpugnat6ria.

A Cünsultorisl. através de. Parecer ~ló/~Ol:J conhece düs Recursc,s,
Voluntáriü e Oficial, nega provimento a arnbüs para confirma a Paróal
Pr.:,cedéncia do lan.;alY1ento nos to::n11üSdü julgaluentü singular.



atividade
a SEFAZ

As fls. 11:'1 dos autüs ,Xl11sta(kspa.~heo emitideo pelo n:-presentante ela
Proeuradüria Geral ü Estad,:, eon.firrnando o pan:,,::er da Consultoria
Tributária ern tüdos eosseus ternws.

É (I relatório.

IVOTO DO RELATOR

o proCo::ssü seob analis,:- acusa a ernpresa MARU C()MÉRCIO DE
PESCAD()S E ALIMENTOS LTDA de adquirir rnercadorias acübertadas
pür dücl.uuentü fiscal s,:-maposiçàü dü selü fiscal de transito.

o ilícito fora detectado por meiü das notas fis,::ais de ,::ntradas
relacionadas nas planilhas rll}r fürnec.::düres (fls.10/14) em üperaçe:.es
ocorridas entn:: os mes,:-s de janeiro a julho de ~O10, no montante d,::R$
2.812.011,69.

Tantü na pe.;a ÜYlpugna[ona quanto nü recursü vüluntariü interpüstü o
contribuinte defende-se alegandeo ü s,::guint\:-,em síntese:

a) Que era de] fürnecedeor a incumbénda clt:- transpürtar as
ll1ercadürias, cat..::ndü a ,::ste à übrigaçàü de passar nos Püstos
Fiscais de frünteira e apor ü n:-spectivo selo;

..í Que nEto esta übrigada a receolher o impüstü antecÍpadü pela
interprdaç:àü dü art. 1:]:::;,da Lei no 1:J.670 /96;

b) Que o Fiscü n8.eo teve pro::juí:::o algum na sua
arrecadatória, uma ve:; que El impugnant,:- E1.presentüu
tüdas as d,:-c1ara,;ôesreferentes ao períüdo fis,:::alizado;

c) Redama que a multa aplicada é d.::sprüpürdÜlBJ e que há vedação
ao confisco;

d) Requer ao final a imprücedênda dü Auto d.::Infra,;ã.o.
e) E pür fim, pede que seja reconl-lI::dda a nulidack do auto de

infração pür inübservâncÍa ao art. 33, indsü XII do Decr.:,to n°
25'-+6S/9'~', pelü fat,) dü ag,:-nk fiscal n8.ü ter esp.::o::ifi,:::ad,]a Base
de calculo, oeasiünando viüla.;ãü ao preceitü nürrnativü dtado

Nü que pese üs argurn.:;ntos apresentadüs pela d,:-fesa, no:.presente caso,
dei:.:aremüs d.:- apredá-Iüs e passaremos a analisar preliminar de
nulidade exist,::nte no PAT, V.::2 que ante.:::edeanalise d,:-mérito.

Pois belYl, analisando as pe.~.as que (;ornp.:,,::rnojS autos verifica-se
(lco:.rrência de prelirninar d.:: nulidade nü inicie. do procediInento fiscal,
ve:; que o agent,= autuante deu iniciü a a,~ãc, fis(:al se111 o:. ato
designatóriü previstü no art. S:JO c1o:,Decrdü :J4.S69/97. A dispensa
seria possível caso tratar-s.:: de 111ero::adorÍStern transitü, .:,.:,nf,:d"medispô.:
(oart. 31 88 1° e 2° do Decrete, 2.:..468/99:
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li ]O O ':Iltic' de infl'.:I~'JCI5,)1I1el1leserj l.:tvr':ldo por
scrvidorj.:c'::llo:lji'iCl C.JlllcCil7lpclêl/d':l P':I1'':1L' elCercfcicl da
jiscali:::.a.;.:lc' .:/.:)S lribufos esl.:l3lt.:tis, deviJamente
design.:dê' PC/I' ':I/L' a311linisfl'aliVLI C\l)cJULl pC/r
aulcli'i.:lade cLllJ1petente.

li :;0 O .:tic.Jesign.:ttélJ'icl de que 11'':11.:1LljKll'.:ígrajJ .717te1'iLlr
ser.í .:lispcns.:/d.J par.:l ':IS hipóteses de .fisc.?lizoç50
procedida }w transito de merc.7darias.

Cc.nsidera SI::para efeito de fiscali:::ação de mercadoria ern
seguintes hipób:-ses cüntidas no 8.rt. 91 ~ 8 ~o da Lei
acreso:::entadüpda Lei 13.:.1.18/03, qUI:-assim dispô,~:

transito as
1~.670/96,

li :;0 Cc.mi.:1era-sc mcrc.:t3cll'ia e11l11'':lllsitc',p.:/r.:/.fins de
jisc.:/lizaçJCI .:lê'impustc.; aquâa cncc.nlr.:Lda em lemdnais
dt passag.::ir,Js, de encclfuendas L'U '::':Ilgas,em recintos de
feiras, expc1si.;3es leilL1cs ou similares, 011 em
estabel.::cÍJllenlc.s em sitlta.;.:iCl,:.:idasll'al irregular 011em
veículos denlm .-lCIeslabelediJlenlc" qU':1ll3L1da entrega ou
recebimento ,k mercadori.1s.

A cündição estabd,:-cida na parte fin::tldo artigo é de que ELdispensa do
1. " 1" 1 1 1 .ato .:eSlgnatünü sürnente üCOITena 11potes,:- «: o esta :":-eornentü se

encüntrar 1::111situa,;ãü cadastral irregular, ou no caso das 111ercadorias
e.starern sendü entn::gues c:'url:-cebidas nü estabdedrnento.

De ac'ürdo com a infüITna'~'ã.ofiscal fls.O-~dos ELutos,ü cüntribuinte füra
intimado ern 'J5.08.'J010 para CülYlprÜVaro p:3.gamentü do ICMS
Antedpadü t:-rnopera.~..ses O::II:-orric1asnü p-:-ríüdoclejan/'J010 ajun/~010,
fato este que nã.o se enquadra nas hipót<:-sesprevistas no artigü acima
citado.

Portanto, neCf:ssano qUI:: o agl::nte fiscal I::stivesse d,:-vidEL1Ylente
autori:::ado por Atü Designatórk. espedficü. C()1110nãü dispunha do
rnesn1ü elE~ül1tr.:LV.:I.-seirnpl::didü para desenvülver tI. presente al~:ã.üfiscal,
o que a tülTla nula, por for,~a do art. 53, :3 :J0

, ino:::isoII dü Decreto
25.468/99.

Pür tais c(onsideral~.ses,VOTI) pelo cünhecirnentü dos Rec;ursüs, Oficial e
Vüluntario, dando-lhes provimento para refürmar a decisão
parcialmente condenatóris. proferida en1 Primeira Il1stànLia~ e julgar
NULO Co present,:: feito fis.::al, por impedimerüü do agl:-ntl:-autuantl:-, nüs
terrnos da presente Resoh..lçá,) e Paro::cer.:.ral do ro::presentante da dü1..lta
Procuradoria Geral dü Estado.

É o (:01110 Vüto.
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IDECISÃO ]

Vistüs, dis(:utidos e e~.:a111in8.düsÜS presentl::s autos, 1::1nque é
reCülTente CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e MARU
COMÉRCIO DE PESCADOS E ALIMENTOS LTDA recorrido AMBOS,
resolvem:

A 18 Càmara dü Consélhü de Re(~ursos Tributários, pür unanimidade de
votos, n:,solve (onhecer di::arnbc,s os reC'ursüs dar-lhes prüvÍ1Ylentü,para
reformar a dec.isào pardal (;ündenatória proferida em la Instà11o:ia,
declarando em grau de préliminar a NULIDADEprocessual, tendo (;ümo
funda111ento a akgativa di:: que ü agente fiscal nàü dispunha de
autürizaçãü para pratil::a do atü, üu sl:-ja, ine-:Íste no casü a Ordern ele
Serviçü, (,ontrariandü assin1 ü qUI::dispôe o art. s~o do D,::(retü n°
2-1-.5óÇ'/9,;" conjugado com o art. 91 8 ~o da Ld 1~.ó7ü/96 e ..::16 art. 31,
8 1° dü DI:C'retün° :J-I-.5Ó'~'/'~'';",nüs to::1TnüSdo Vüto do relatür , '::ünfürme
Parecer üral de. rc::presentank da dOl..lt'3.Pro(;uradüria Geral do Estado.
Ausente justificac1ament,:: ü Conselheirü ,Jüsé Gün,~alves Feitüsa.

SALA DAS SESSÕES DA Ia CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em FC1rtakza, aüs ~
de QS de 2012.

José Gonçalves Feitosa
Cünse1heiro

Matteus Viana Neto
Prc:)curadür di] Estado

Vanessa Albuquerque Valente
Conselheira
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